
MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI (TOP
NORTE) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/08/2021, às 11h10

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

CNPJ: 22.862.531/0001-26

3 .  A  a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c o n s u l t a  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o
http:/ /cdcit .mte.br/ inter/cdcit /pages/infracoes/veri f icar ut i l izando o código 4DZhZSb .

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

0

0Procedentes com efeito para reincidência:

Todos os demais:

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes sem efeito para reincidência:0

Página 1 de 1Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/


